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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023/PMJ/SRP/PE 

 

O MUNICÍPIO DE JACAREACANGA/PA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 

DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO 7.892 DE 23 DE 

JANEIRO DE 2013, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 

06 DE OUTUBRO DE 2015, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, APLICANDO, 

SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DEMAIS LEGISLAÇÕES 

VIGENTES, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 

ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 

o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 

equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 

de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 

o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL 

ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES: 
SECRETARIAS E FUNDOS 

DATA E HORA DE INICIO 

DAS PROPOSTAS: 
17H:30M DO DIA 19/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 
08H:00M DO DIA 26/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 
08H:29M DO DIA 29/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

08H:30M DO DIA 29/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO, APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ELETROELETRÔNICOS, ELETRO 

PORTÁTEIS, ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS DE MULTIMÍDIA E OUTROS) PARA 

ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA E AS SECRETARIAS 

JURISDICIONADAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 

 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado (conforme o caso); 

 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 

(CENTAVO). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

  

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 

erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

7.29.1. Produzidos no país; 

 

7.29.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.29.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.29.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento. 

 

8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

   

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024 de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.8.9. Carteira de Identidade (RG) ou CNH e CPF dos sócios ou proprietário (Cópia autenticada). 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

 Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo  de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 

reconhecida de quem o subscreveu.  

a.1) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 

produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s);  

a.2) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) fornecido(s) 

será(ão) declarado(s) inválidos;  

a.3) No caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser apresentado 

com firma reconhecida em cartório; 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 



 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, Jacareacanga-PA,  
CEP 68.195-000 

 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 

e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 
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16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
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21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município 

de Jacareacanga/PA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Jacareacanga/PA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal, será aplicado o limite máximo temporal 

previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 

e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Jacareacanga/PA, as sanções administrativas 

previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 

hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

24.5. Os documentos quando não constarem sua validade expressa, serão aceitos pelo Pregoeiro, quando 

emitidos com antecedência máxima de (trinta) dias da data da apresentação do “Conjunto Proposta”. 

 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

24.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.13.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA/PA, poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 

ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.13.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

24.14.  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

24.15.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Licitações, no 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº 34, Centro de Jacareacanga/PA, nos dias úteis, no 

horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.16.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA; 

 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Jacareacanga/PA, 16 de Junho de 2023. 

 

 

______________________________ 

Abel Lima da Silva 

Pregoeiro 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO  

A Prefeitura Municipal de Jacareacanga/PA, em face da necessidade de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de material permanente (móveis para escritório, aparelhos de ar condicionado, 

eletroeletrônicos, eletro portáteis, eletrodomésticos, aparelhos de multimídia e outros) para atender a 

prefeitura municipal de Jacareacanga e as secretarias jurisdicionadas,  justifica a abertura do presente 

procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem 

como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento 

de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de manter os 

serviços da administração pública municipal, equipamentos e materiais permanentes que apoiam a realização 

de atividades essenciais ao cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta municipalidade, 

justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório para compra de móveis e eletrodomésticos, 

para equipar adequadamente a prefeitura municipal e seus setores vinculados. Bem como, contribuirá para a 

adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas no diversos prédios públicos. 

 

Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação desses, 

comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, 

que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar 

constantes investimentos na estrutura garantindo o funcionamento dos ambientes, a fim de proporcionar 

condições ideais para o desenvolvimento das atividades pelos servidores aos munícipes que frequentam as 

repartições públicas.  

 

Assim sendo, a motivação para licitar material permanente e mobiliário, com a finalidade de atender às 

necessidades das diversas secretarias que compõem a esfera municipal de Jacareacanga – PA, para o 

exercício de 2023. 

 

Além disso, a realização de uma licitação é um procedimento obrigatório para a administração pública, que 

deve seguir as normas e princípios da Lei nº 8.666/1993, que regulamenta as licitações e contratos públicos 

no Brasil. O processo licitatório garante a escolha da melhor proposta, de acordo com critérios objetivos e 

transparentes, visando sempre o interesse público e a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

 

Destacamos ainda que a realização da licitação permitirá a participação de diversos fornecedores, garantindo 

a concorrência e a possibilidade de obter os melhores preços e qualidade dos materiais adquiridos, além de 

fornecer transparência e confiança ao processo. 

 

Diante do exposto, solicitamos a autorização para abertura de processo licitatório para aquisição de materiais 

de armarinho, conforme especificações contidas no edital em anexo. 

A licitação como expressa o artigo 2º da Lei de Licitações destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
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constitucionais e administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Na Lei Geral do Pregão (Lei nº 10.520/02) se exige que na fase preparatória do pregão deverá se basear na 

justificativa da necessidade de contratação pela autoridade competente. Juntamente com a justificativa, a 

unidade requisitante deverá definir de forma objetivo e pormenorizada o objeto a ser contratado conforme 

consta no PBS em anexo aos autos do Processo Administrativo nº 2.454/2023. Conforme o inciso III do art. 

9º do Decreto nº 5450/05, na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado do seguinte: 

"(...) III – apresentação de justificativa da necessidade de contratação". 

 

3 – FORMA DE CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão instituída pela Lei 10.520 

de 17 de julho de 2002, deve ser utilizado para aquisição de bens e serviços comuns de qualquer valor. 

 

A contratação dos serviços seja efetuada por meio do sistema de registro de preço, procedimento ao qual 

permite que a Administração adquira os produtos ou serviços em consonância com as demandas das 

secretarias participantes, salvaguardando-se de qualquer excessos, quando desnecessário, além de se 

conseguir melhores preços e melhores condições para a aquisição dos produtos por meio do procedimento 

licitatório registro de preços e sem a necessidade de prévia manifestação orçamentária e tendo em vista que 

há necessidade de execução parcelada, a impossibilidade de definição real de quantitativos a serem 

demandados. 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS 

 

 

ITEM PRODUTO MARCA UNIDADE QTDE 

1 

ARMÁRIO 04 PORTAS: EM MDP BP DE 30MM, COM 
ACABAMENTO DE BORDAS EM ABS 2MM NAS MEDIDAS DE 
1,05M DE COMPRIMENTO COM 0,45M DE PROFUNDIDADE 
POR 1,64 DE ALTURA + TODAS AS GAVETAS. CORREDICAS 
TELESCOPICAS E PÉS COM NIVELADORES DE ALTURA NA COR 
AESCOLHER. 

  UNIDADE 53,00 

2 ARMÁRIO BALCÃO 3 PORTAS E 4 GAVETAS    UNIDADE 5,00 

3 
ARMÁRIO DE AÇO PARA SALAS DE AULA  03 PRATELEIRAS, 02 
REGULÁVEIS E 01 FIXA (1,60 X 0,75X 0,40). 

  UNIDADE 10,00 

4 
ARMÁRIO EM AÇO C/ 02 PORTAS, 4 PRATELEIRAS, C/ CHAVE, 
LARGURA DE 0,90M E ALTURA DE 2,00M, NA COR CINZA. 

  UNIDADE 55,00 

5 

ARMÁRIO ESTANTE COM 2 PORTAS E 2 PRATELEIRAS 
INTERNAS, COM DIVISÓRIAS CENTRAL CONFECCIONADA EM 
MDF 18MM DE ESPESSURA E REVESTIDA EM MELAMINICO 
TEXTURIZADO MEDIDAS APROXIMADAS 154X90X42MM 

  UNIDADE 60,00 

6 
ARMÁRIO PARA SALA DOS PROFESSORES - DE AÇO COM 2 
PORTAS (200X90X40). 

  UNIDADE 2,00 

7 
ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO EM AÇO CHAPA 24 COM 12 
PORTAS, COM 3 COLUNAS, PORTAS MÉDIAS, FECHAMENTO 
EM FECHADURA COM CHAVE.  

  UNIDADE 33,00 
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8 
ARQUIVO EM AÇO C/ 04 GAVETAS, PARA PASTA SUSPENSA, 
PUXADOR PLÁSTICO CROMADO, CINZA E AZUL. 

  UNIDADE 41,00 

9 

BALANÇA PORTATIL DIGITAL, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 
FUNÇÃO BALANÇA CLINICA, CAPACIDADE 200KG, DIVISÕES 
100G, MEDIDA ( L X A XP ):  433 X 47 X 373MM, PESO 
LIQUIDO: 2,9KG GARANTIA 12 MESES. 

  UNIDADE 16,00 

10 

BALANÇO DUPLO BALANCO INFANTIL PARA BEBE DUPLO. 
TIPO BALANÇO OU CADEIRINHA DE BALANÇO. ELE É 
COMPOSTO POR DOIS ASSENTOS SEPARADOS E TEM CORDA 
DE NYLON TRANÇADA, E RESISTENTE, RECREATIVO E IDEAL 
PARA ESCOLA, ÁREA DE LAZER, CRECHE. FEITO DE 
POLIETILENO, FACIL DE LIMPAR E ATOXICO, POSSUI CANTOS 
ARREDONDADOS E CORDAS DE NYLON ALTAMENTE 
RESISTENTE QUE PODE EVITAR ACIDENTES, GARANTINDO A 
SEGURANÇA DA CRIANÇA. ASSENTO INDIVIDUAL E COM 
APOIO PARA AS COSTAS; SUPORTE PARA DOIS BALANÇOS; 
POLIETILENO PIGMENTADO (COLORIDO); MATERIAL 
ALTAMENTE RESISTENTE, SEGURO, NÃO RACHA E NÃO 
DESBOTA; ACOMPANHA CORDAS DE NYLON TRANÇADAS DE 
ALTISSIMA RESISTÊNCIA. COM ADITIVO UV QUE GARANTE A 
COLORAÇÃO ORIGINAL MESMO QUE EXPOSTO AO TEMPO. 
TIRANTE HORIZONTAL, 02 CAVALETES LATERAIS; 1 APOIO 
PARA AS MÃOZINHAS E SUPORTE DE SEGURANÇA; CORDA DE 
NYLON. CARACTERISTICAS DO BALANÇO INFANTIL E 
COLORIDO, MATERIAL EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 
IDADE RECOMENDADA: 12 MESES A 03 ANOS. DIMENSÕES (C 
X L X A): 165 × 125 × 120 CM PESO: 16KG NECESSÁRIO 
MONTAGEM. CERTIFICADO, COM GARANTIA PELO 
FABRICANTE: 01 ANO. 

  UNIDADE 5,00 

11 

BATEDEIRA PLANETARIA BPR 5 - ACOMPANHA APENAS 1 
BATEDOR (GLOBO) EM ACO INOX 304. POSSUE APENAS 1 
VELOCIDADE. CORPO EM ACO SAE 1020 COM PINTURA EPOXI 
CUBA EM ACO INOXIDAVEL ENGRENAGENS EM ACO E NYLON 
ESPECIAIS ROLAMENTOS BILINDADOS VANTAGENS LEVE, 
RAPIDA E EFICIENTE PARA A UTILIZACAO EM PEQUENA 
ESCALA, COM UMA ROTACAO IDEAL PARA MASSASLEVES. 
CAPACIDADE: 5 LTS POTENCIA: MOTOR DE 1/3, 4 POLOS 
VELOCIDADE: 370 RPM PESO LIQUIDO: 18 KG PESO BRUTO: 
35 KG VOLTAGEM: 110/220 V DIMENSOES: 385 X 300 X 
465MM  

  UNIDADE 9,00 
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12 

BEBEDOURO REFRIGERADO DO TIPO COLUNA, COM OPCAO 
DE ÁGUA NATURAL E GELADA C/ 02 TORNEIRAS, CAPACIDADE 
PARA 20 LITROS COR BRANCO 110V, GABINETE EM ACO 
INOX: CARACTERISTICAS GERAIS: RECURSOS E FUNCOES 
SISTEMA PERFURADOR TERMOSTATO REGULAVEL. SISTEMA 
DE REFRIGERACAO COMPRESSOR (GAS). ESPECIFICACOES 
TECNICAS: ALTURA 99.0CM, LARGURA 31.5CM, 
PROFUNDIDADE 31.0CM, TENSAO / VOLTAGEM 127V E 
220V.CERTIFICACAO INMETRO. 

  UNIDADE 61,00 

13 
BERCO PADRAO AMERICANO (130CM X 70CM) BERCOS 
PADRAO AMERICANO (130CM X 70CM). 

  UNIDADE 8,00 

14 

BRINQUEDOS GRANDES PARA O PARQUE INFANTIL: 
ESCORREGADOR, BALANCOS, GANGORRA, CARROSSEL GIRA-
GIRA. CARACTERISTICAS PRINCIPAIS: MODELO PARQUINHO 
PLAYGROUND, PLAYGROUND INFANTIL, BRINQUEDOS PARA 
PLAYGROUND, PLAYGROUND DE FERRO, ESCORREGADOR, 
BALANCO, BALANCO INFANTIL, GANGORRA, GIRA GIRA, 
CARROSSEL. MATERIAL DA RAMPA, CHAPA DE ACO, 
COMPRIMENTO DA RAMPA: 2 M, LARGURA DA RAMPA: 42 
CM, IDADE MINIMA RECOMENDADA: 3 ANOS. 

  UNIDADE 2,00 

15 
CADEIRA DE ALIMENTACAO (56 CM DE LARGURA POR 28 DE 
PROFUNDIDADE E 90 CM DE ALTURA) 

  UNIDADE 15,00 

16 
CADEIRA EM POLIPROPILENO, COM ENCOSTO E ASSENTO, NA 
COR AZUL, PINTURA EPOXI E TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. 

  UNIDADE 129,00 

17 

CADEIRA GIRATORIA TIPO PRESIDENTE, COM REGULAGEM DE 
ALTURA, INCLINACAO E AJUSTE DOS BRACOS. ESTOFAMENTO 
DE ALTA DENSIDADE COM ACABAMENTO LUXO EM COURINO 
PRETO DE ALTA RESISTENCIA COM PARTES METALICAS 
CROMADAS. 

  UNIDADE 54,00 

18 
CADEIRA SECRETARIA COM BASE GIRATORIA, ESTOFADA COM 
ESPUMA LAMINADA S/ BRACO, NA COR AZUL 

  UNIDADE 67,00 

19 
CADEIRA SECRETARIA OFFICE C/ BRACO ESTOFADA, COM 
BASE GIRATORIA, REGULAGEM DE ALTURA E AJUSTE DOS 
BRACOS, COR AZUL 

  UNIDADE 54,00 

20 
CADEIRA SECRETARIA, COM BASE FIXA ESTOFADA EM TECIDO 
DE FIBRA SITETICA, NA COR AZUL 

  UNIDADE 37,00 
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21 

CADEIRA TIPO PRESIDENTE REVESTIDA EM COURISSIMO 
PRETO. A ESTRUTURA DESSA CADEIRA E FIXA 4 PES. ESPUMA 
INJETADA  ANATOMICAMENTE EM POLIURETANO FLEXIVEL 
MICROCELULAR DE ALTA RESISTENCIA, ISENTO DE CFC, COM 
DENSIDADE CONTROLADA DE 50 A 60 KG/M3 COM 50 MM 
DE ESPESSURA MEDIA NO ASSENTO E ENCOSTO; FIXACAO 
POR PARAFUSOS SEXTAVADOS E PORCAS DE GARRA 
ENCRAVADAS NA MADEIRA, DO TIPO REBITADAS; 
PARAFUSOS DE FIXACAO DOS COMPONENTES DO TIPO 
FLANGEADO COM TRAVA, NA BITOLA ¼”X 20 FPP. 
ESTRUTURA DE SUSTENTACAO DA CADEIRA NO FORMATO DE 
“ARCO”, CONFECCIONADA EM TUBO DE ACO SAE 1020 
REDONDO COM 25,4 MM DE DIAMETRO E PAREDE 1,20 MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO INJETADO. UNIAO 
DO ASSENTO E ENCOSTO ATRAVES DE GARFO DUPLO EM ACO 
DE 76MM DE LARGURA E 6,35MM DE ESPESSURA 
NERVURADA POR ENCRUAMENTO A FRIO PARA MAIOR 
ESTABILIDADE, CONFORTO E RESISTENCIA.  

  UNIDADE 25,00 

22 

CAIXA COM AMPLIFICADOR PARA AUDITORIO INTERNO COM 
POTENCIA DE 300W RMS WOOFER DE 15 E TWEETER DRIVE 
DE TITANIO DE 1.  POSSUI FUNCOES VOLUME, BASS, ECHO E 
CONTROLE DE VOLUME DE MICROFONE 
INDEPENDENTE.POSSUI CORPO INJETADO DE ALTA 
RESISTENCIA, DESIGN MODERNO E PODE SER MONTADA EM 
SUPORTE. TODOS OS COMPONENTES INCLUSIVE WOOFER 
SAO NACIONAIS E AFABRICACAO E DA PROPRIA CSR (LIDER 
NA DISTRIBUICAO DE AUDIO NO BRASIL). ASSISTENCIA 
TECNICA DIRETA COM COBERTURA NACIONAL. 
CARACTERISTICAS: SISTEMA BASS-REFLEX DE 2 VIAS WOOFER 
DE 15 CORNETA COM DRIVE DE TITANIO 1POTENCIA 300W 
RMS IMPEDANCIA: 8 OHMS DIVISOR DE FREQÜENCIA: CORTE 
EM 3,5 KHZ RESPOSTA DE FREQÜENCIA: 35 HZ20 KHZ 12 
MESES DE GARANTIA COM REDE DE ASSISTENCIA TECNICA 
EM SAO LUIS 

  UNIDADE 7,00 

23 

CAIXA DE SOM: TIPO DO PRODUTO: AUDIO E VIDEO COM 
PORTA USB, BATERIA INTERNA, 01 CAIXA AMPLIFICADA 01 
MANUAL DE INSTRUCOES. VALOR DE PICO - ALTO-FALANTES 
550 WATTS. TIPO DE AMPLIFICACAO DO ALTO-FALANTE 
ATIVO. CONECTIVIDADE DO ALTO-FALANTE SEM FIO. 
POTENCIA DE SAIDA EM WATTS 500 WATTS. POTENCIA EM 
WATTS 500 WATTS. DURACAO MEDIA DA BATERIA 2.5 
HORAS. COM BATERIAS INCLUSAS. TECNOLOGIA DE 
CONEXAO BLUETOOTH, USB, AUXILIAR COM BATERIA 

  UNIDADE 1,00 



 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, Jacareacanga-PA,  
CEP 68.195-000 

 

 

RECARREGAVEL. DIMENSOES DO PRODUTO 57.5 X 33 X 37 
CM; PESO DO PRODUTO 7.8 KG. GARANTIA DO FABRICANTE 
12 MESES. 

24 CALCULADORA DE MESA COM BOBINA, 12 DIGITOS   UNIDADE 19,00 

25 
COLCHAO HOSPITALAR D45 SOLTEIRO 88X188X12 NA COR 
AZUL 

  UNIDADE 100,00 

26 COLCHAO PARA BERCO TIPO AMERICANO (130 CM X 70CM )   UNIDADE 8,00 

27 COLCHONETE ESCOLAR 120X60X03CM    UNIDADE 60,00 

28 

CONDICIONADOR DE AR CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 
12.000 BTUS INVERTER APARELHO DE AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE 12.000 BTUS TENSAO 220 VOLTS, OPERACAO 
FRIO,CONTROLE REMOTO SEM FIO COM TODAS AS FUNCOES, 
REDUCAO DO NIVEL DERUIDO, FLUXO DE AR DE ALTA 
EFICIENCIA, VISUALIZACAO CENTRAL DE FACIL 
LEITURA,DESUMIDIFICADOR, SUPERPOTENCIA, OSCILACAO 
HORIZONTAL, AJUSTE AUTOMATICODO FLUXO DE AR, TIMER 
PROGRAMAVEL, COM TECNOLOGIA INVERTE. 

  UNIDADE 57,00 

29 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS, CICLO DE AR 
FRIO, 220V, COM CONTROLE REMOTO 

  UNIDADE 37,00 

30 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS, CICLO DE AR 
FRIO, 220V, COM CONTROLE REMOTO 

  UNIDADE 54,00 

31 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTUS, CICLO DE AR 
FRIO, 220V, COM CONTROLE REMOTO 

  UNIDADE 44,00 

32 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTUS, CICLO DE AR 
FRIO, 220V, COM CONTROLE REMOTO 

  UNIDADE 42,00 

33 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS, CICLO DE AR FRIO, 
220V, COM CONTROLE REMOTO 

  UNIDADE 50,00 

34 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE 24.000 BTUS INVERTER 
APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE 24.000 BTUS 
TENSAO 220 VOLTS, OPERACAO FRIO, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO COM TODAS AS FUNCOES, REDUCAO DO NIVEL DE 
RUIDO, FLUXO DE AR DE ALTA EFICIENCIA, VISUALIZACAO 
CENTRAL DE FACIL LEITURA, DESUMIDIFICADOR, 
SUPERPOTENCIA, OSCILACAO HORIZONTAL, AJUSTE  

  UNIDADE 28,00 

35 
CORTINA DE JANELA (1,50X1,50M), CORTINA MEDINDO 
2,00M X 1,50M, MODELO BLACKOUT, CORTA LUZ, TIPO 
AMERICANA. DESENHO DO TECIDO: LISO. 

  UNIDADE 10,00 

36 

CORTINAS DE JANELAS (2X2M), CORTINA BLACKOUT 
BLECAUTE JANELA VIDRO MEDINDO 2,80 X 2,30 MTS. 
BLOQUEIA CORTA CLARIDADE DO SOL 100%. MATERIAL: VINIL 
PVC BLACK OUT. DESENHO DO TECIDO: LISO LAVAVEL FACIL 
LIMPEZA. COMPOSTA POR 2 PARTES DE 1,40M DE LARGURA X 
2,30M DE ALTURA CADA. INDICADA PARA VARAO DE ATE 

  UNIDADE 15,00 
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2,00M. COMPOSICAO DA CORTINA: 100% POLICLORETO DE 
VINILHA. 

37 

ESCORREGADOR MEDIO COM 3 DEGRAUS O ESCORREGADOR 
BABY DE PLASTICO IDEAL PARA ESCOLAS, CRECHES E 
AMBIENTES COMO JARDINS E PARQUINHOS. PRODUZIDO EM 
PLASTICO ROTOMOLDADO, O ESCORREGADOR DE CRECHE E 
ESCOLINHA E RESISTENTE, SEU MATERIAL E DE FACIL 
LIMPEZA E POSSUI ALTA DURABILIDADE, COM CERTIFICADO 
ISO9001. ADEQUADO PARA CRIANCAS DE 1 A 5 ANOS, POSSUI 
3 DEGRAUS E UMA RAMPA DE 1,32 M. SUA RAMPA POSSUI 
PROTECAO LATERAL, PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANCA 
AO ESCORREGAR. MEDIDAS: ALTURA TOTAL: 87 CM, 
LARGURA DA RAMPA: 31 CM, LARGURA DA ESCADA: 60 CM 
TAMANHO DA RAMPA: 1,32 M, COMPRIMENTO: 1,47 M. O 
ESCORREGADOR INFANTIL E UM BRINQUEDO DESMONTAVEL. 
#  

  UNIDADE 5,00 

38 
ESCRIVANINHAS EM MDF DE 15MM, P/ ESCRITORIOS C/ 1 
GAVETA, DIMENSOES 110 X 75 X 46,5 CM 

  UNIDADE 39,00 

39 
ESTANTE DE ACO P/ ARQUIVO, COM 5 BANDEJAS, COM 
SUPORTE PARA 20 KG POR BANDEJA 

  UNIDADE 49,00 

40 
EXAUSTOR DE PAREDE INDUSTRIAL ALTA VAZAO 30CM COM 
REVERSAO INDUSTRIAL ALTA VAZAO 30CM COM REVERSAO 

  UNIDADE 14,00 

41 

FILMADORA, LUX DE ILUMINACAO NO MODO SD, LED 
SHINNING LUZ 800 LUMENS EM 1,6, FULL HD NO FORMATO 
AVCHD, PODE GRAVAR SD NO CODEC DV COM UMA CAPA 
AVI, WIFI HABILITADO, SAIDA HDMI, 32 GB DE MEMORIA 
INTERNA FLASH MEMORY STICK. 

  UNIDADE 11,00 

42 

FOGAO  4 BOCAS, COM ACENDIMENTO AUTOMATICO, 
GRADE EM ACO CROMADO, FORNO AUTOLIMPANTE, 
PRATILEIRA DO FORNO, COM 2 REGULAGEM, COM PES 
ALTOS. 

  UNIDADE 24,00 

43 
FOGAO INDUSTRIAL 02 BOCAS, EM ACO CARBONO, GRELHAS 
EM FERRO FUNDIDO, COM FORNO, PINTURA ELETROSTATICA 
A PO, QEIMADORES 1 SIMPLES E 1 DUPLO. 

  UNIDADE 25,00 

44 

FOGAO INDUSTRIAL 04 BOCAS, EM ACO CARBONO, GRELHAS 
EM FERRO FUNDIDO INDIVIDUAIS, COM FORNO COM 
CAPACIDADE P/ 62 L, PINTURA ELETROSTATICA A PO, 
QEIMADORES 2 SIMPLES E 2 DUPLO. 

  UNIDADE 19,00 

45 

FORNO MICROONDAS, COR BRANCO, PAINEL DIGITAL, 
110/127V, 25LTS DISPLAY DIGITAL, FUNCAO DESCONGELAR. 
COR BRANCO, VOLTAGEM 127 VOLTS. TIPO DE MATERIAL 
ACO INOXIDAVEL, COMPONENTES INCLUIDOS, PRATO 
GIRATORIO. NAO FUNCIONA A BATERIA OU PILHA. 

  UNIDADE 6,00 
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CERTIFICACAO INMETRO. 

46 FREEZER DUPLA ACAO, HORIZONTAL 01 PORTA 200 LT   UNIDADE 17,00 

47 FREEZER DUPLA ACAO, HORIZONTAL C/ 02 PORTAS 546 LTS   UNIDADE 18,00 

48 

FRIGOBAR CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO APROXIMADA 
DE 120 (CENTO E VINTE) LITROS; PORTA REVERSIVEL,  
PERMITINDO A ABERTURA TANTO PARA A ESQUERDA 
QUANTO PARA A DIREITA; COMPOSTO DE CONGELADOR, 
APARADOR DE GELO, CESTO, NO MINIMO UMA PRATELEIRA 
INTERNA REMOVIVEL COM ALTURA AJUSTAVEL, NO MINIMO 
DUAS PRATELEIRAS NA PORTA; TERMOSTATO; PES 
NIVELADORES FRONTAIS E TRASEIROS; COR BRANCA, 220V 

  UNIDADE 29,00 

49 

FRIGOBAR COM GAVETA MULTIUSO, COR BRANCO, 
CAPACIDADE TOTAL DE ARMAZENAMENTO 80L, LARGURA 
48,2CM, PROFUNDIDADE 59,9CM, ALTURA 63,2CM, PESO 
24KG, VOLTAGEM 220V/110V, TIPO DE DESGELO COMPACTO, 
GARANTIA 12 MESES. 

  UNIDADE 28,00 

50 

GANGORRA INFANTIL CAVALINHO DESCRICAO TECNICA: 
IDEAL PARA ESCOLAS, CRECHES E AMBIENTES COMO JARDINS 
E PARQUINHOS. PRODUZIDO EM PLASTICO ROTOMOLDADO, 
A GANGORRA INFANTIL CAVALINHO E RESISTENTE E POSSUI 
ALTA DURABILIDADE, COM CERTIFICADO ISO9001. SEU 
MATERIAL E DE FACIL LIMPEZA, POSSUI ASSENTO 
ANATOMICO, FACILITANDO A MONTARIA DA CRIANCA E 
PROPORCIONANDO SEGURANCA AO BRINCAR, ADEQUADO 
PARA CRIANCAS DE 1 A 4 ANOS. MEDIDAS: ALTURA TOTAL: 
41CM LARGURA:24CM, COMPRIMENTO 82CM PESO:2 KG. 
GARANTIA PELO FABRICANTE. #  #  

  UNIDADE 5,00 

51 GELADEIRA COM NO MINIMO 280 LTS, FROST FREE   UNIDADE 27,00 

52 GELADEIRA COM NO MINIMO 320 LTS, FROST FREE   UNIDADE 25,00 

53 

GIRA GIRA 4 LUGARES GIRA GIRA 4 LUGARES: BRINQUEDO 
EM POLIETILENO. TONALIDADE COLORIDO, NAO ENFERRUJA 
E NAO DESCASCA A PINTURA. O PISO TEM DRENOS PARA 
EVITAR ACUMULO DE ÁGUA E TEXTURA ANTIDERRAPANTE. 
ALTURA DO ASSENTO ATE O CHAO 45 CM, ALTURA (CM) 70 
CM, LARGURA (CM) 120 CM, PROFUNDIDADE (CM) 120 CM 
PESO (KG) 13.5 KG.   MATERIAIS E ACABAMENTOS: MATERIAL 
DA ESTRUTURA ALUMINIO. GARANTIA DE 12 MESES. 

  UNIDADE 5,00 

54 
GPS COM 1.7 DE MEMORIA, A PROVA DAGUA, TELA DE MINI 
2,6, CABO USB COM ENTRADA P/ MICRO USB 

  UNIDADE 16,00 

55 

GRAVADOR DE VOZ, 4GB DE MEMORIA INTERNA, E SUPORTA 
ATE 32GB DE ARMAZENAMENTO ADICIONAL, FUNCAO NOISE 
CUT, CUE FUNCAO DE PESQUISA, REDUCAO DE RUIDO DE 
FUNDO, VOICE-OPERATED RECORDING (VOR), DIGITAL PITCH 

  UNIDADE 22,00 
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CONTROL (CONTROLE DE VOZ) ENTRADA DE MICROFONE, 
PISTA MARK, REPETICAO AB, REPRODUCAO FORMATO MP3, 
POTENCIA DE SAIDA DE 300MW. 

56 
LAVADORA DE ALTA PRESSAO  2100W, COM MANGUEIRA 
ALTA PRESSAO DE 5M, JATO REGULAVEL 2100 PSI 220V 

  UNIDADE 18,00 

57 

LAVADORA LAVE E SECA COM ABERTURA DA TAMPA 
SUPERIOR, CAPACIDADE 12 KG, ROTACAO 800 (RPM), ALCAS 
LATERAIS, CESTO INOX, VOLTAGEM 220 V, DIMENSOES 
APROXIMADAS 103 X 66X 77 CM. 

  UNIDADE 5,00 

58 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 2L - EM DE 
ACO INOX, A DO COPO EM ACO INOX, ALTA ROTACAO, 
VOLTAGEM DO APARELHO: COMUTAVEL 110 V/ 220 V POR 
MEIO CHAVE COMUTADORA. 

  UNIDADE 25,00 

59 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE DE 8L - EM DE 
ACO INOX, A DO COPO EM ACO INOX, ALTA ROTACAO, 
VOLTAGEM DO APARELHO: COMUTAVEL 110 V/ 220 V POR 
MEIO CHAVE COMUTADORA. 

  UNIDADE 16,00 

60 
LONGARINA DE 03 CADEIRAS COM ESTRUTURA EM TUBO DE 
ACO E ASSENTOS E POLIPROPILENO, NA COR AZUL 

  UNIDADE 47,00 

61 
LONGARINA DE 04 CADEIRAS COM ESTRUTURA EM TUBO DE 
ACO E ASSENTOS E POLIPROPILENO, NA COR AZUL 

  UNIDADE 30,00 

62 

MACA FIXA RECLINAVEL ARMACAO EM TUBOS DE ACO 
QUADRADO DE 1 E 1/4 POLEGADAS DE DIAMETRO, PAREDE 
DE 1,2MM,  MATERIAL EM MADEIRA ESTOFADA, ESPUMA DE 
3 CM DE ALTURA REVESTIDA POR COURVIN, PES COM 
PONTEIRAS DE PVC, PINTURA ELETROSTATICA A PO-EPOXI, 
CABECEIRA REGULAVEL (TRES POSICOES) POR MEIO DE 
CREMALHEIRA, LARGURA 62 CM, COMPRIMENTO 1.80CM, 
ALTURA MAXIMA 80CM, MODELO FIXA/RECLINAVEL, 
CAPACIDADE SUPORTADA 190KG, PESO 18KG, GARANTIA DE 
UM ANO.   

  UNIDADE 20,00 

63 

MAQUINA DE FAZER ALGODAO DOCE PROFISSONAL 
TAMANHO PEQUENA, CAPACIDADE PRADUTIVA DE 180 
UNIDADE/HORA TENSAO 127V E 220V BIVOLT AUTOMATICO, 
POTENCIA MAXIMA 1200 W MAQUINA DE FAZER ALGODAO 
DOCE PROFISSONAL TAMANHO PEQUENA, CAPACIDADE 
PRADUTIVA DE 180 UNIDADE/HORA TENSAO 127V E 220V 
BIVOLT AUTOMATICO, POTENCIA MAXIMA 1200 WATTS 
CONSUMO MEDIO 0,90 KW/HORA , ALTURA 365 MM 
LARGURA 430 MM  PROFUNDIDADE 430 MM PESO BRUTO 
9KG. 

  UNIDADE 4,00 

64 
MESA DE PEBOLIM KLOPF PASSANTE - BONECOS EM 
POLIPROPILENO E VAROES PASSANTES - MADEIRA MACICA E 

  UNIDADE 2,00 
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POLIPROPILENO -DIMENSOES DO PRODUTO MONTADO: 
0,87X0,77X1,36 M (LXAXP) - 

65 
MESA EM L PES PAINEL - 15MM MEDINDO: 1,60 X 1,40. 
GAVETEIRO FIXO COM CHAVE 

  UNIDADE 4,00 

66 

MESA EM MDP: BP DE 40MM COM ACABAMENTO DE 
BORDAS EM ABS 2MM NAS MEDIDAS DE 1,80X0,65X0,75 
(CXPXA) COM GAVETEIRO DE 4 GAVETAS COM CHAVES 
FECHANDO SIMULTANEAMENTE TODAS AS GAVETAS. 
CORREDICAS TELESCOPICA E CAIXA LATERAL COM PORTA + 
PES E GAVETEIRO COM NIVELADORES DE ALTURA NA COR A 
ESCOLHER 

  UNIDADE 27,00 

67 
MESA PARA ESCRITORIO EM L, NA COR AZUL, COMPOSTA DE 
MESA 1,20 X0,60, CONEXAO, MESA DE 0,90X0,60, EM MDF 15 
MM, COM 2 GAVETAS,  

  UNIDADE 35,00 

68 

MESA PLASTICA EM POLIPROPILETNO, COM 04 CADEIRAS 
SEM BRACOS, COM PROTECAO ANTI -UV (ULTRA VIOLETA, 
CERTIFICADA PELO INMETRO NA CLASSE BY, SUPORTE DE 
CARGA DE ATE 140 KG - COR BRANCA 

  UNIDADE 65,00 

69 
MESA QUADRADA MONOBLOCO DE PLASTICO, BRANCA 
EMPILHAVEL COM MEDIDAS H 708 X L 700 X C 700 MM. 

  UNIDADE 23,00 

70 

MESA SECRETARIA COM 2 GAVETAS, MATERIAL MDF 
MEDINDO 1,20 X 61 X 75 CM NO MINIMOCOM PERNAS DE 
METAL COM PINTURA EPOXITAMPO EM MADEIRA COM 
REVESTIMENTO NA COR PRETA 

  UNIDADE 26,00 

71 
MICROFONE SEM FIO, COM ALCANCE MEDIO DE 50 METROS, 
TRANSMISSOR EMBUTIDO NO MICROFONE, 1 RECEPTOR, 1 
FONTE DE ALIMENTACAO, 1 CASE P/ TRANSPORTE. 

  UNIDADE 26,00 

72 
PAINEL PARA TV EM MDP BP DE 20MM COM ACABAMENTO 
DE BORDAS EM ABS 2MM NAS MEDIDAS ENTRE 1,00M DE 
LARGURA POR ATE 1,80 DE ALTURA NA COR A ESCOLHER 

  UNIDADE 11,00 

73 

PISCINA DE BOLINHA PISCINA DE BOLINHA DE 1,5M X 1,5M 
COM 1.500 BOLAS. IDEAL PARA CRIANCAS A PARTIR DE 1 
ANO. SUA ESTRUTURA FEITA EM ACO GALVANIZADO, QUE 
GARANTE MUITO MAIS DURABILIDADE AO PRODUTO. 
SISTEMA DE MONTAGEM E POR ENCAIXE. SUA MEDIDA E DE 
1,5 M X 1,5 M. ACOMPANHA 1.500 BOLINHAS COLORIDAS 
ULTRA RESISTENTES QUE NAO AMASSAM E NAO QUEBRAM 
COM FACILIDADE, ALEM DE UMA REDE DE PROTECAO PARA 
GARANTIR A SEGURANCA DAS CRIANCAS. A BASE DA PISCINA 
DE BOLINHAS E FEITA EM MADEIRA COMPENSADA DE 12 MM 
COM REVESTIMENTO EM ESPUMA E LONA VINILICA 
IMPERMEAVEL, QUE PERMITE UM ACABAMENTO IMPECAVEL 
NO BRINQUEDO, SEM CONTAR SUA PROTECAO COM VELCRO 

  UNIDADE 3,00 
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QUE NAO DEIXA AS BOLINHAS ESCAPAREM. INFORMACOES 
TECNICAS: ESTRUTURA: FERRO GALVANIZADO OU PINTADO 
COM EPOXI E REVESTIDA COM ESPUMA E LONA VINILICA XP-
500. REVESTIMENTO: ESPUMA DE ALTA DENSIDADE 
REVESTIDAS POSTERIORMENTE COM XP-500 COLORIDO. 
REDE DE PROTECAO: POLIPROPILENO PRODUZIDA COM FIO 
MALHA REDE EM POLIPROPILENO MALHA 5. COBERTURA: 
LONA VINILICA XP-500. 

74 
POLTRONA DE AMAMENTACAO POLTRONA DE 
AMAMENTACAO (100CM X 72CM X 67CM) SUPORTA ATE 90 
KG. 

  UNIDADE 5,00 

75 

PROJETOR MULTIMIDIA PORTATIL. CARACTERISTICAS 
TECNICAS: RESOLUCAO; 7510 LINHAS DE TV (VIDEO) E 
1024X7687 PIXELS (RGB)  LUMINOSIDADE 2.500 LUMENS, 
LAMPADA 190W, LENTE C/ ZOOM DE APROXIMADAMENTE 
1,2X (MANUAL), F=18.53 A22.18 MM, F1.65, A 1.65 A1.93, 
PAINEL DIGITAL TFT DE 0,63 POLEGADAS, GARANTIA MINIMA 
DE 6 MESES. 

  UNIDADE 35,00 

76 
PULA PULA, (CAMA ELASTICA, MEDINDO 3M X 3M, COM 
PROTECAO ALMOFADADA, E REDE PROTECAO NA LATERAL) 

  UNIDADE 7,00 

77 PURIFICADOR DE ÁGUA PE10B BRANCO BIVOLT   UNIDADE 14,00 

78 REDE DE NEBLINA, ALTURA 2MT, COMPRIMENTO 7MT.   UNIDADE 20,00 

79 
SANDUICHEIRA GRILL - ANTIADERENTE, 2 MISTO POR VEZ - 
110V 

  UNIDADE 24,00 

80 SECADOR DE MAOS AUTOMATICO ECO1800 - 220VTS   UNIDADE 17,00 

81 

SMART TV LED DE 40 POLEGADAS OU SUPERIOR DISPLAY 
MATRIZ DE LED; TELA PLANA; RESOLUCAO 2K OU SUPERIOR;  
FORMATO 16:9 IDIOMA DO MENU EM PORTUGUES DO 
BRASIL; VOLTAGEM BIVOLT (110/220 VOLTS); AUDIO 
ESTEREO (2 CANAIS); SAIDA DE SOM MINIMO DE 20 WATTS 
RMS (TOTAL); 3 ENTRADAS HDMI; 2 PORTAS USB; 1 ENTRADA 
VIDEO COMPONENTE (Y/PB/PR) 1 ENTRADA DE AUDIO E 
VIDEO (RCA); 1 ENTRADA RF PARA TV A CABO; 1 ENTRADA RF 
PARA TV A ABERTA (DIGITAL E ANALOGICA); 1 ENTRADA RJ 45 
(LAN) PARA CONEXOES DE REDE; TV INTELIGENTE, COM 
NAVEGADOR DE INTERNET INTEGRADO; SENSOR PARA 
AJUSTE DE IMAGEM, DE ACORDO COM O AMBIENTE 
(OPCIONAL); DLNA (CERTIFICACAO) OU PLEX; INTERNET TV 
OU INTERNET VIDEO; ISDBT RECEPCAO DTV (PADRAO 
BRASILEIRO); SINTONIZADOR DTV (CONVERSOR INTEGRADO E 
PREPARADO PARA RECEPCAO DO SINAL DIGITAL); CONTROLE 
REMOTO 

  UNIDADE 20,00 
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82 

SOFA 3 LUGARES, E FABRICADO COM BASE DE ACO 
CROMADO OU PINTADO, ESTOFADO COM ESPUMA 
LAMINADA, E REVESTIDA COM COURO SINTETICO E EM SUA 
BASE POSSUI SAPATILHAS PL 

  UNIDADE 8,00 

83 

TELA TIPO TRIPE P/ PROJECAO DE IMAGENS COM DIMENSOES 
DE 1,80X1,80 100 TECIDO VINIL CONVENCIONAL 1.0 
ACETINADO BRANCO, DUPLO FILME BLACK OUT, 
ENROLAMENTO AUTOMATICO POR MOLA 

  UNIDADE 9,00 

84 
TELEVISOR LCD COM 29 POLEGADAS, HDMI, ENTRADA USB, 
CONVERSOR DIGITAL, COM CONTROLE REMOTO. 

  UNIDADE 16,00 

85 
TELEVISOR LCD COM 42 POLEGADAS, HDMI, ENTRADA USB, 
CONVERSOR DIGITAL, COM CONTROLE REMOTO. 

  UNIDADE 22,00 

86 

TENDA 3MX3M - ESTRUTURA EM ACO CARBONO E PINTURA 
EPOX -A LONA DE COBERTURA E FABRICADA EM PVC 
CALAMBRADO, COM REFORCO EM POLIESTER IMPERMEAVEL 
COM PROTECAO CONTRA O SOL  

  UNIDADE 16,00 

87 

TENDA PIRAMIDAL SANFONADA 5MX5M - ESTRUTURA EM 
ACO CARBONO E PINTURA EPOX -A LONA DE COBERTURA E 
FABRICADA EM PVC CALAMBRADO, COM REFORCO EM 
POLIESTER IMPERMEAVEL COM PROTECAO CONTRA O SOL  

  UNIDADE 13,00 

88 

TRIPE EM ALUMINIO PARA TRES CONFIGURACOES DE 
ANGULO ALTA, MEDIA, BAIXA, 22MM, 4 SECOES, ALTURA 
MINIMA 186MM E MAXIMA 1461MM, DOBRADO 486MM, 
CARGA MAXIMA: 3K. 

  UNIDADE 5,00 

89 

TUNEL LUDICO TUNEL LUDICO COLORIDO E UM BRINQUEDO 
SEGURO E TOTALMENTE DE ENCAIXE QUE PERMITE A 
DIVERSAO DE VARIAS CRIANCAS AO MESMO TEMPO. SUAS 
PECAS SAO COLORIDAS. POSSUI ESTRUTURA CURVA SEMI-
CIRCULAR, SEM FORMATO DEFINIDO, SETE SUPORTES DE 
APOIO DE CADA LADO QUATRO SEGMENTOS CURVOS COM 
FUROS PARA VISUALIZACAO INTERNA E COM POSSIBILIDADES 
DE EXPANSAO CINCO CONECTORES. DUAS ESTRUTURAS 
CURVAS IGUAIS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA E SAIDA. 
#  #  

  UNIDADE 5,00 

90 
VENTILADOR DE COLUNA, COM REGULAGEM DE ALTURA, 3 
VELOCIDADE, DE 40CM, GRADE EM PLASTICO. 

  UNIDADE 36,00 

91 
VENTILADOR DE PAREDE 60CM, BIVOLT, 3 VELOCIDADES, 
1430 RPM, GRADE EM ACO. 

  UNIDADE 42,00 

92 
VENTILADOR DE TETO, SILENCIOSO, 590 RPM, 1 VELOCIDADE, 
FUNCAO EXAUSTAO, PAS EM CHAPA DE ACO, PINTURA 
ELETROSTATICA A PO. 

  UNIDADE 25,00 
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5 – DAS NECESSIDADES, OBRIGAÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Além da demanda diária da Prefeitura Municipal, há necessidade também de atendimento das demais 

secretarias e gabinete do Prefeito. A finalidade da exigência é garantir, que os produtos serão entregues 

conforme solicitação. E conforme necessidades de forma imediata em perfeitas condições sanitárias e terão o 

armazenamento em local adequado. 

 

6 - DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos após a conferência definitiva do 

serviço. 

O recebimento definitivo dos itens será realizado pelo Gestor do Contrato, sendo este indispensável para a 

liquidação da nota fiscal e posterior pagamento. 

Nenhum pagamento será realizado enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito de pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária ou pendências na regularidade fiscal da empresa. 

A Contratada deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência contratual, sob pena de 

cancelamento do contrato e penalidades cabíveis. 

A Contratada deverá emitir Nota Fiscal em atenção às normas pertinentes, indicando a instituição bancária, 

número da conta corrente e agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as especificações dos 

serviços executados para a Prefeitura Municipal de Jacareacanga. 

O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conferirá se a descrição 

contida no documento corresponde às especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la. 

Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes daquelas solicitadas e/ou 

constantes da proposta ou do termo de homologação. 

Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para pagamento somente começará a fluir após a 

correção do documento fiscal. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 

com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

O pagamento ficará sempre vinculado à apresentação das certidões que comprovam a regularidade fiscal da 

Contratada perante aos órgãos federais, estaduais e municipais. 

A Contratada deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar a relação contratual decorrente deste 

processo licitatório, sob pena de rescisão. 

 

8 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, nos termos da 

Lei. 

 

Jacareacanga - PA, ___de _____ de 2023. 

 

 

 

 

______________________________ 

Suzy Stephan Amorim de Souza 

Secretaria de Administração e Finanças 

(TR- Assinado no Processo) 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023/PMJ/SRP/PE 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:   _______________/UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO 

MARC

A 

QUANT

. 

UNIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALO

R 

TOTAL 

R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA:  

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE _______________/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 

TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, 

_______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

NOME DA EMPRESA - CNPJ 

NOME DO ADMINISTRADOR - CPF 
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ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

018/2023/PMJ/SRP/PE 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 

cidade de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado 

PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº 

.............,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º 

........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual _______ de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 018/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
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contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

5. ENTREGA 

5.1 Os serviços serão fornecidos a secretaria competente, após o recebimento da requisição de ordem de 

serviço emitida pelo departamento responsável da Prefeitura Municipal de Jacareacanga/PA, no próprio 

município em local apropriado para entrega, indicado através de requisições conforme quantidades. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES. 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Jacareacanga/PA, ___ de _________ de 2023. 

________________________ 

NOME DO CONTRATANTE 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATANTE 

__________________________ 

NOME DA CONTRATADA 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADA 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ 

 

TERMO DE CONTRATO DE______, QUE 

FAZEM ENTRE SI O ___________, E A 

EMPRESA ....................................... 

 

O _________________, Estado do Pará, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro 

xxxxxxxxxxxxx, CEP: 68.198-000, Jacareacanga-PA, inscrita no CNPJ sob o nº., neste ato representada pelo 

Sr..............., Prefeito Municipal, portadora do RG n°. xxxx SSP/PA e CPF n°. xxx.xxx.xxx-xx, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no processo 

Administrativo nº ..../....., em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 018/2023/PMJ/SRP/PE, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato para entrega dos bens descritos na 

Cláusula primeira deste Termo, a serem entregues parceladamente, objeto do Processo Licitatório Pregão 

Eletrônico nº. 018/2023/PMJ/SRP/PE, autorizado mediante Termo de Homologação constante nos autos do 

referido processo, mediante os termos e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ELETROELETRÔNICOS, ELETRO PORTÁTEIS, 

ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS DE MULTIMÍDIA E OUTROS) PARA ATENDER A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA E AS SECRETARIAS JURISDICIONADAS, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 

proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
V. UNIT. 

R$ 

V.TOTAL 

R$ 

1       

2       

     Total: 0,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, contado da data 

de sua assinatura até ___ de ___________ de 20__, de acordo com as condições estabelecidas na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 

conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...................................). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, para o exercício de 2023. 

Exercício: 2023 

Projeto atividade: XXXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXX 

Classificação econômica: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

4.1.1. Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei Orçamentária vigente. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 

titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na proposta de preços a ser apresentada na 

sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da contratação. Caso os dados da fatura 

estejam incorretos, a Contratante formalizará à Contratada, e esta emitirá nova fatura, escoimada daquelas 

incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para pagamento. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho. 

5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após 

a sua reapresentação. 

5.4. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 

obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de 

Débito com INSS, FGTS e Trabalhista - CNDT. 

5.5. O pagamento será efetuado em conta bancaria da empresa fornecedora dos produtos, identificada abaixo: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA:  

AGÊNCIA:  

CONTA CORRENTE: 

5.6. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o 

pagamento. 

5.7. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada.  

5.8. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.10. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja vista que a 

entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Jacareacanga, Departamento ou Setor da mesma.  
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5.11. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto deste 

Contrato, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, 

deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado, contratado e constante da proposta. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas condições estabelecidas em Lei. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

6.4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, 

dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento, que se encerra com o cumprimento das obrigações.  

6.4.2. O preço do(s) serviço(s) ofertado(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste contrato, salvo as 

situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento devidamente instruído, nos termos da Lei 

Federal 8666/93.  

6.4.3. Fica assegurado o direito do contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito 

pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração 

ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados.  

6.4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data base na data de apresentação da proposta.  

6.4.5. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os MATERIAIS deverão ser e entregues na ____________, localizado no endereço constante do 

preambulo do Termo de Referência, nos dias úteis da semana (segunda à sexta), horário de 07h às 17:30h.  

7.2. O prazo de iniciou dos serviços da licitação será de 03 (dias) dias, ininterruptos, a contar da data de 

recebimento do pedido. O produto que apresentar algum tipo de forma suspeita deverá ser substituídos em 

até 24 (vinte) horas sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jacareacanga.  

7.3. A contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal 

nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 

incidir sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 

natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente de 

ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 

decorrentes do ato de execução dos serviços.  

7.4. A contratada irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor da XXXXXXXXXXXXXX, designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida na portaria de fiscal de contrato anexo a este contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n°. 018/2023/PMJ/SRP/PE e conforme abaixo:  
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9.2. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca/ fabricante, modelo.  

9.3. A Contratada deverá Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 

referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, publicações e autenticações do 

Contrato e dos documentos a ele relativos, sem nenhum custo adicional para a XXXXXXXXXXXXX. 

9.4. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do 

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 

venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.  

9.5. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais.  

9.6. Aceitar a fiscalização do Município de Jacareacanga.  

9.7. Substituir o produto que não atenderem as especificações.  

9.8. Para assinatura deste contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A3 (suporte 

criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio 

eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, este contrato deverá, obrigatoriamente, 

ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s).  

9.9. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá 

configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.  

9.10. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 

independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023/PMJ/SRP/PE e seus 

anexos. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber o veículo e dar a aceitação no caso do veículo que atendeu as especificações deste Termo de 

Referência.  

10.2. Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, imediatamente e por escrito, 

quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.  

10.3. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no edital de Licitação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 

018/2023/PMJ/SRP/PE. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.  

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.5.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei;  

13.1.3.A subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite permitido pela 

Administração. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da Foro da cidade de Jacareacanga/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da 

Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Jacareacanga (PA), XX de XXXXXXX de 2023. 

 

____________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 – Nome:_____________________ 

CPF: _____/____/____/___ 

RG:___________________ 

 

2 – Nome:_____________________ 

CPF: _____/____/____/___ 

RG:___________________ 
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